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C0NTRATO N"2(n5ll(bÍml

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARTA nr saúor E A EMpRESA L c M rf,nnEIRA
TARMARCIA,

O t tUt ttCiptO Of CneteÚS, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ n' 07,9t2,006i0001-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, n" 20, Centro, Crareris/CE , através da SECRETARI llü'l{lCIPAL
Og SeÚOg, neste ato representado pelo Sr, EDYPO DE SOUSA CARLOS, doravantc danoilinâda
CONTRÁTANTE e a empÍEsn L C M FERREIRÁ FARMÂCIA, localizada à Rua Doufor Prrgentino
Mar& 1530, Guajcru Fortaleza / Ce - Cep: 60.840{45. inscrito no CNPJilvÍF N' 35.019 2d6/000148,
representada pelo Senhor LUIS CÁUAN MENDES FERREIRA ORTI, inscrito no CPF l.l'625 M7 .l3l-
43. terdo em vista o que consta no Processo no 00009.2ü250123/0@240 e ern observfocia àg d§posiçõer
da Lei n" 14.133, de 2O2l e na Lei n" 8.07& de 1990 - Codigo de Defesa do Consumiddr. rcsolvem

celebrar o presente Termo de Contrâtq decorrurte do Pregào El€trônicô n' PE00512O25-SESA, mediante

as cláusulas e condições a segut enunciadas.

CLÁTISULA PBTUEIRA. Do oBJETo
l.l. O objctô do prcsente insrÍumeÍÍo é a AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS PARÁ ATEI§DER AS
NECESSIDADÉS DOS USUÁRIOS DO SISTEMÁ iruICO OP SAÚDE LOCAL, NÀ§ Ui{IDÁDES
DE DISPENSÀO DE MEDICAMENToS LIGÂDoS A SECRETARIA DE SAÚDE DE ERATEÚS-
CE., conforme especificações tecnicas e nas condições esabelecidas no Termo de Refer&rera.
1.2. Objeto da conrataçâo:
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I . 3 . Sfo mexos a este instrumento e vinculam 6ta coffiatação, inde?€ndentefiente de tranferçfui
1.3.1 . O Termo de Referêncrq

1.3.2. O Editsl dâ Licitâção;
1.3.3. A proposta do CONTRATÁDO;
1.3.4. EvÊituais âncxos dos docurnentos supr&tados.

CLÂU§ULA §EGTIND^ . DA vIGÊNCh E DA PRORROGAÇÂO
2 I O prazo de vigência da conuaraçào é de 12 meses. coÍrtâdos da data de assinatura do eoltrdo, na

forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência s€rá autoÍnaticdrentc prorrogado, independentecrenld do termo

aditivo, quando o obj€to não for concluido no periodo frmado acim4 ressalvadas a§ frolidênciag
cabívers no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instnrmeÍto.

CLÁUSULA TENCEIRA - DO MODELOS DE EXDCUçÁO E GESTÂO
3. l. Os termos em relaçào ao regime de execução contrduâ!, do modelo de gestão, assim como o3 prazos

e condições de conclusâo, enúeg4 observaçâo e reccbimento do objeto constam no Termo & Referência
ânexo a este conrato.

CLÁUSULA QI,IARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não serâ admitida a subcontratâção do objao contratual, conforme estabelecido no tem 4 2 do

Termo de Referêneia.

ELÁU§ULA QUTNTA - Do vÂIÍ)R
5. l. O valor total da contratação e de R§ 20.f99,84 (Sa€centos e Vinte Mil Regfu e C€tÍo c llovettta e
Nove Reais e Oltenta e Quâtro Ceotrvos).

Rua GaIcria 6entil Cardoso.2o - CefitÍo.6r.700-ooo
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5,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinánias diretas e indiÍetas deonenres da
exêeuçào do objao, inclusive tributos e/ou imposos, encargos sociais, tróâlhistas, prevtlenciários,
fisceic e eomerciais incidentes, taxâ d€ admmistrâçâo, frete, seguro e outros necessários âo arunrprímerúo
integnl do objeto da contratação.

5,3. O volor ocima é meramefite estimdivo, de forma que os pagâmeÍrtos devidos ao C@iTIATÁDO
dcpendcrilo dos quantítativos efetivarnente fomecidos.

cúust,LA sExrA - PAGAMENTo
6. L O prazo para pagsmento ao contratado e dernais condições a ele referentes encontrarn-* dsí'intdos no
Termo de Referência, drexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE
7. L Os proços inicialmente contr*ados são fxos e irreajustáveis no prazo de um sno coÍfiado da data do
orçarento estimado, ern 29 de janeiro de 2025.

7.2. Aps o interregno de I (um) ano, e indeperTdent€mente de pedrdo do CONTRAT^DO. o§ greços
iniciais serão Írájútados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediant€ aplrcoSo do indice
Nacional dc PÍêços eo ConsumidoÍ Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigaçõe irirÍadas e

concluldas após a ocorrência da anuali'lade.
7,3. Nos rcajustcs subsequeates ao primeiro, o interregno minimo de 1 (um) ano será cqrtado s peliÍ dos
efeitos financeiros do ütimo reajuste.

7.4. No câso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRÂTAN-TE p4ara ao

CONTRÂTADO a impoúncia calcúada pela ultima vanação conhecida liquidado r dtferença
correspondante tão logo sej{n) divulgadd$ ds) índic{s) definitivo(s).
7.5. Nâs âfeÍiçõ6 frnaiq o(s) índice(s) utilizdds) para reajuste ser4ãoL obrigaonmênr€, o(s)
d€fmitivo(s).
7 6. Caso o(s) indic{s) estabelecido(s) paa Íeâjustamêrto v€nh{m) a ser extintds) ou dc qclt§*r forma
nâo possa(m) mars ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), €Ín substituição, o(s) que vrgíem, a seÍ
determinado(s) pela legislação entilo em vrgor.
7.?. Na ausância de previsão legal quanto ao indrce substituto, as paÍes elegeÍão novo índirr oíreiol. para

Ílgjustamato do preço do vâlor remãresc€nte, por meio de ten'no âditivo.
7 8. O reajuste scÉ realizado por ryostilamento.

CLÁUSULA OTTAyA . DAS 0BRTGAÇÔES IIo CONTRATANTE
E. L São obrigações do CONTRATANTE:

L l.l. Exigir o crunprimento de todas as obrig+ões assumidas pelo CONTRATÁDO. de gcordo

§om o contrato e seus anexosl

8. L2. Receber o objeto no pÍazo e conüçôes estabêlecidas no Termo de Refer&rcie;

8.1.3. NotificaÍ o CONTRÂTADO, por errito, sobre vicios, defeitos ou rncorroçôes venficadas

no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, ÍEparâdo ou corrigido, no total o! €rn pút€, ás suas

EXpírs8s;
8.1.4. Acomparúar e fiscâlizar a execuçâo do cmffio e o cumprimento das otrlgg§ôct pelo

CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empÍesÍr para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcdo lneortoversa

da execuçâo do objeto, para efato de liquidaçâo ê pagsnento, quando hower coÍttÍové ia sobre a
execução do objao, quanto à dimensão, qualidade e quantidad€, conforme o âí . 143 da Ld f 14,133, de

2021.
8.1.ó. Efctuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fonnriarento do

objeto, no pÍazo, foÍüa e condições estabelecidos no preserte Contrato;

8.1 .7, Âpliear ao CONTRÁTADO as sanções prwistas na lei e neste Contràlo'

Rua Gateria §entil Cardoso, 20 - CentÍo. 6r.700-000
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81.8. Cientfrcar o órgão de represenação judicial do(a) SECRETARTA MUHICIPAL DE
SAUDE para adoçâo das medidas cabíveis quando do descumprimento de olrgeçôes pelo
CONTRATADO;

8.1.8.1. Erplicitancnte emitir deci§o sobrc todas as solicitaçõcs e ,eJdraçõca
relacionadas à execução do presente Termo de Cúrrato, ressalvados os requerimcrÍos mlnífcttamente
impcÍtinentesr merEmcnte protelatórios ou de nenhum inEresse para a boa execu@ do aju*c

8.18.2. Conelúda a instrução do rcquerimento, a contar dâ data do prdocolo, a

A&ninistreÉo tcrá o prazo de l0 (dez) dias, a&nitidâ â proÍrogação motivada por igual periodo.

8.1.9. Rcaponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio ecoÍúnrco.fmflc€iÍo
feitos pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notifica: os emit€ntes das grmtias qusnto ao inicio de processo admirusb*ivo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuâis.

E.2. A Administação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATAOO com
tcrcciros, ainda quc vinculados à execu@ do cmbaÍo, bem como por qualquer dâno car§ado s taÍcaiÍos
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus onpregâdos, preposlos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGÂÇÔES DO C0NTRATADO
9.1- O CONTRATADO deve cumpú todas as obrigações constantes deste Contdo c crn 3€u, trlcxos,
assumindo como exclusivarnente seus os riscos e âs despesas decorrentes da boa e perfc a criê§uçilo do
objeto, observaÍrdq aind4 as obrigações a seguÍ dispostas:

9. I .l . Responsabiliza-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo cdín o§ ttigos 12,

l3 e l7 a 27, do Código de Defesa do Constmidor;
9.1.2. Commicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quã§) hotirs quc

ântecede â data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previ!Íô. com a
devida comprovaçâo;

9. | .3. ÂtÉnd€Í à deterÍninâções reSulues ernitidas pelo fiscal do contrato ou aúofldâd€ §{rperlm

e p*estar todo esclarecimento ou ioformação por eles solicitados (inciso II do aÍt. 137 da kt ,f 14.133, de

2021);
9.1.4. Rcprú, corigir, remover, reconstnrt ou sústituir, âs suas exp€Ítsas, no totd ou em partg

no prazo fixado pclo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, dcfeitor oü ,nc§íÍcçô€s
resultantes da execuçAo ou dos materiais empregados,

9. 1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoÍrentes da execução do objao bom eomo por
todo c qualqucr dano caudo à AdministÍação ou t6ceiÍos, não reduzrndo essâ respoíl§*ilidâde a
fiscsJização ou o acompanharnento dâ execução conffiuâl pelo CONTRATÁNTE, que írcfâ *{mízado
a descontâr dos pagamentos dwidos ou da garami4 caso exigida o valor coÍrespondantê t§§ danos

so&rdos;
9.1.ó. Qusndo não for possivel a verifrcação da regtüaridade no Sistenaa dg eadastro dc

Fomecedores, o CONTRATADO devenâ antrega ao setor responúvel pela fiscaliza@ do oontrato,
juÍrto com a Nota Fiscal ou instrurnento de cotrança equivalente pra fins de pegalncíÍo. o§ óêguintes

documentos:
9. L6.1 . Prova de regula'idade relativa à Seguridade Social;

9. L6.2. CeÍtidão conjtmta relciva os tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo;
9. L6.3. Certidões que oompÍov€m a rcgularidade perante a Fazenda Eíadüd ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRÁTADO;
9. L6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidiio Negativa de Debitos Trabathistas (CNDT);
9.l.ó.ó. Certidões que compÍovem a regularidade pei'mte a Fazenda Municlpd:

9. L7. Responsabilizar-se pelo curnprimÉnto de todas as obrigações trabalhistas, píavidarEifoias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçâo especiÍica, cuja inadimplência rÉo ültsfcre a
responsabilidade ao contratante e não poderá oneÍ{ o obj€to do contrato;

Áo
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9.1.8. Comunicu ao Fiscal do contrâto, no prazo de 24 (yinte e quúo) horas. quâlgrcr osorÍêncrâ
moÍmal ou acidente que se verifique no local da execuçâo do objeto contra.:al.

9. L9. Paalisar, poÍ determinaçeo do CONTRATANTE, qualquer atividade qrr nâo crteja sodo
€xêeutrdâ dc acordo com a boa técnica ou +E potrha enr risco a segurânça de pessoís ou bens de
terceircs.

9.1.10. Manter ô.nante toda a ügência do confâto, em cornpatibrlidade coír t§ dkigaçôes
assÍnidas, todâs as condições exigidas pa'a habilita@ nâ ticitaÉo, ou parâ quâtificação, ne hfitoçâo;

9.l.ll.Curnprir,durmtetodooperiododeexecuçãodocontrato.areservadecargssprovi$sem
lei para pessoa com deficiàci4 para reabiliudo da Prcvidência Social ou put aprendiz bpm eomo as
reservas de cargos previstas na legislação (dt. ll6daLein'14.133,de2021);

9.1.12. ComprovaÍ a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pÍúo firrrdo pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos ernpregados que preencheram as referidas vagas (patágdo tmico
do eÍt. I l6 da Lci no 14.133, de 2021);

9-1.13. GurdaÍ sigilo sobre todas as infcmações obtidas em decqnêncra do cumpÍímcnto do
contsato;

9. L 14. Cumpú, além dos postulados @ais vigentes de râmbito federal, estâdual or, flnicipal, as
normas de çgurança do CONTRÂTANTE;

I. I .l 5. Apr€sÊntff ficha téorica do produto, cm lan& tecnrco, ou certificação ou orr§o d§eumento
que vanha a ser solicrtado pÊlo CONTRATANTE para comprovação do dendim€nto à elftgrlas de
sustentsbilidade coallrles n6 f€rm6 de Referência-

9. I .l ó. Submeter previâmente, por escrio, âo CONTRATANTE, paÍa analírc € ffrovação,
quasquo mudanças nos máodos sxecúivos que fujam à especifica@es do Termo de Reflrência c
dcmais documentos da contratação.

CLÁUSTILA DÉCIMA. DA GARANTIA Df, f,xEcIJÇÃO
l0 I Nào haveÉ exigência de garantra contrâtual da execuçâo.

cLÁusuLA DÉcülrA pRTMEIRA - DAs rNFRÂÇôEs E DAs sANÇÔf,s aDMrNET&rTIvA§
I I .l. Comete rnfração adm[ristrativa o licitante que prdicâÍ quaisquer dâs hiÉteses pÍevrJÍsl§ lr§ sÍt. 155

da Lei n" 14.133, de 2021. quais sejam:

a) DcÍ csusa à ircxecução parcial do contralo;

b) Dcr causa à mexecução parcial do cqrtrdo que calse grave dano à A&niniçfrdo ou ao

funcionamento dos serviços pÍrblicos ou ao int€resse coletivo;
c) Dcr causa à inexecução totâl do coltrato;
d) Ensejar o Íetedamento da cxecu@ ou da entrega do objeto da contdaçfu §cm motiYo

justficado;
e) ApÍ€s€nhr declaração ou documenÍâção falsa exigida pala o certarn€ ou pÍeltar delaraçâo

falsa duÍante a ticitação eletrônica ou execução do conbato:

0 Fraudar a contrataçâo ou praticar ato fraudrÍanto na execução do conúato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou comet€r fraude de qualquer nâturezâ;

h) PrâticâÍ ato lesivo previslo no at 5'da Lei n' 12.846, de lo de agoso de 2013.

I L2. Serâo aplicadas ao rasponsável pelas infrações a&ninistrativas acuna descrius as scguidcr mnções:

ll.2.l. Advertêncra, quando o CONTRÂTADO der causa à inexecução parcíol do contrato,
scmpre quc nâo sê justificâÍ a imposição de penalidade mais grave (§2"do aÍ. 156 dal-eif 14.l33,de
202r );

I t.2.2. Impedimento de licitar e contratâr, quando praticâdâs as condutas descrita n § lrineas dc
*b', "c" e 'd' do subitem acima deste Termo de Contrao, ssmpre que não se justificar r tmpt»t@ de
penalidade mais grave (§4' do art. 156 ú Lei n" 14.133, de 2O2l).

Áo ôPRÉGCY 7L\t
rloFls
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I 1.3. Declaração de rnidoneidade paa licitar ou contrataÍ, que unpediÉ o responsável dc licitar
ou êôRmtar no âÍnbito da Administração Pública direta e indircta de todos os entes fêdêr*rvos, pelo
preâ miRrmo de 3 (três) ülos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 'e' a "h'. bem oemo nos
demats casos que justfiquem a imposição da po,alidade mars grave (§5o do aÍt. 156 da l,cr rf 14 133, óe
2021).

I 1.2.4. Multa:

I 1.2.4.1. Moratória de l7o (rrn por cento) por dia de alaso injustificado robre ovalor da
púcêla insdimplida, até o limirê de l0 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior â 30 (trinta) dias autorizá a A&rÍrrstÍrÉo a
promover a rescisâo do contrato por descwrprimento ou cumpÍimento irregulaÍ dc crr§ eJárrulas,
conforme dispõe o inciso I do art. l37daLeinol4.l33,de20?1.

11.2.4.2. Compensatôria de l57o (quinze por cento) sobre o valor total do êoÍü&o. no
caso de inexecução total do objeto;
ll 3. A aplicação das sanções previstâs neste Termo de Contr*o não exclui, ern hipoCse dguma a
ob,rigaçào de reparação integral do dano causado ao CoNTRATANTE (§9' do rt. 156 dâ t€i fiÉ 14.133,
de 2021).
1 1.4. Todas as sânções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativstgüe com a
multa (§7' do sÍt. l5ódaLei n" l4.l33.de2q2l).

I I .4. L Antes da aplicagão da multa seÉ facultada a defesa do interessado no prazo dê | § ($r nze)
dias úteis, contado da üta de suâ intimação (aÍt 157 da Lei n" 14.133, de 2021 );

I t.4.2. Se a multa aplicada e as in&rizações cabiveis forem superiores ao valor do pagânento
cvcntualmentc dêvido pelo CONTFÁTANTE o CONTRATADO, dán da perda desse valor, a diferença
§€rá descontada dÊ garantia prestada ou seÉ cobrada judicialmeÍte (§ 8' do ãt. 156 da Lt § 14 113. de
2o2r);

11.4.3. Previamente ao eÍrcamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ss rocolhida
administsativamentc no prazo máximo de 30 (trhtâ) dias, a contar da daa do recebmento da
comrmicaçào enviada pela antondade competente.

I L5. Todas as sânções previstas neste Csrtrato poderão ser aplicadas cumulativâÍnent€ com a Dulta (§ 7'
do 8t. l5ó da Lei no t4. 133, de 2021 ).

I 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á erD prooêsso administrativo que âssçguÍe o ooosadiúórío e a
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parforrfor do art.
I 58 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penÀlidades de impedimento de licitaÍ e contratâÍ e d& doelaraçâo
d€ inidoncidadc p6a licitar ou contrata:.
IL7 Na aplicação das sanções serão considerados (§ I " do aÍ. l5ódaLei n" 14.133, de ?.í211

ll7l A nâtureza e a gravidade da infração cometida;
| 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias âgrâvantes ou alênuantes;

I L7.4. Os danos que dela provierern para o CONTRÂTANTE;
11.7.5. Irnplânlaçào ou o aperfeiçoarnento de programa de integndade, confolae Êomras e

oÍicnBções dos órgãos de controle.

I1.8. Os atos prcvistos como infoações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou ern ogFcs leis de
liçitaçies e contratos da Administração Pública gue tanbán sejanr trprficados como atoí íê§wô§ na Lei ú"
12.8,16. de 2013, scrão 8puÍados e julgados conjrmtanentq nos mesmos autos, otxrrvedoE o rito
procedimental e autondade compeente defmidos na Íef€rida Lei (art. l5gdaLein'14.133,de2021);
I I.9. A pcrsonalidade jurídica do CONTRATADO podeÉ *r desconsiderada sempre que utiiizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimulú a prática dos dos ilicitos prcvrstos n€rte Contrato
ou paÍa provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõcs apfictdat â p€ssôa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e úcios com poderes de administÍaçib. â pessoa
jurídica sucessora ou à ernpresa do mesrno Íãno con relação de mligação ou conrolc, dc fao ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, eÍn todos os carns, o contradiorio, a arpla defesa e a
obrigatonedade de málise juridica prévia (dt. 1 6,0 da l,ei n' 1 4. 1 33, de 202 1 );
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I L 10. O CONTRÂTÂNTE deverá, no prazo (quinze ) dias úteis, mntado da dafat dc eplrcação
<ta sançàq informar e mâÍrt€r atualizâdos os dados relativos irs sânções por ela aplicadao" F§fâ fins de
publietdede no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadoto l{Ecional de
Empreses Punidas (Cnep), instihridos no âmbito do Poder Executivo Federal (a-t 16l do L€i À" 14.!33,
dc 2021 )
I l.lL Âs sanções de impedimento de licitar e coÍtrata e declaração de inidoneidade prs ltcrtar ou
conú8tar são passíveis de reabilitação na forma do art I ó3 da Lei n' I 4.1 33, de 2021 .

ll.l2. Os débitos do contrâtado para com a Ádministração CONTRATANTE, reírlffiês de multa
adminisrativa e/ou indenizações, não mscritos rm divida ativa, podeÍão scr compcns6ds§. total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste m€§Ino contído §U de outros
conrdos adminisüativos que o c«rtratado pssra mm o mesrno órgão ora CONTRATANÍE,.

cLÁusuLA DÉCIMA sEcuNDA - DA ExrrNÇÃocorrnlrulL
12.1. O conrato se extingue quando cumpndas as obrigações de ambas as prtes. ainda rlrê r§§6 ocona
ürtes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem curnpridas no p-azo estipulado, a vig&rcia ficará píoÍrog§dÊ até a
conclusão do objao, caso eÍn que dev€ni a.{&ninistrâção providenciar a readoquaç3o do eronograrna
fixado para o contrato.

12.3, O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item antcÍíor d§(rrer de
culpa do CONTRÀTADO:

12.3.1. Ficará ele consituido em mora, scndo-lhe aplicáveis as respcclrel6 rgnçôes
adminisüdivas; e

12.3.2. PodeÉ a Adminisração optaÍ pela extin@ do coÍtrato e, nesse caso, adotâiá # rnedidas
a&nitidas em lei para a continuidade da execuçâo contmtual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obngações nele estipuladas, ou s*os do prazo
ncle fixado, por algurn dos motivos prwiíos no atigo 137 da Lei no 14.133, de 2021. bem como
tmigavêlmeÍrte, asscgwados o contraditóío e a mpla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplican-se tarnbán os rtigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de2ffil.
12.4.2. A alteraçâo social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura dâ empreíe Íúo €nsejaÍá

s rrscisào se não Ícstringir sua capacidade de corrcluir o contrato.

12.4.2.1. Se a opcração implicar mudança da pessoa juridica contraada, deverá ser
formalizado termo adnivo para alteração subjetiva.

l2 5. O tenno de rescisâo, sernpre que possivel, serií precedido:

12.5. l. Balurço dos eventos contratuaisjá crmrpridos ou parcialmurte cumprido*;
12.5.2. Relação dos pagameotos já efehudos e ainda devidos;

12.5.3. lndmizeções e multâs.
12.ó. .4, srtinçâo do Contrsto nâo ctnfigura óbice para o Íêconbecimento do desequilib,rb eeotúmico-
finsnceiro, hipotese em que será concedida indcn;?âçâo por meio de termo indenizatórlo {€+tí do rl.
l3l da Lei nô 14.133, de 2021).

cLÂusuLA DÉctMA TEx,cErRA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
13.1. Âs despesas decorrentes da preseote contrdâção correrão à conta de recurrds spgcíficos
consignados no OrçaÍnento, na dotaçâo n'09.09.10.301.0171.2.038.0000 - FLINCIONAMENTO DO
PROGRAMA DE SAUDE DA ATENCAO BASICÂ - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA -- Fonte de

Rq:ursos - 500,1002.00 Receitas de Impostos e de TransfeÉncia de lmpostos - Sâúds. 6(x).0000.00
Transt Frmdo a Fundo de Recus. do SUS do Coverno Federal - Bloco de Manutençâo dg Âções.

Elcrncntolsubelenreato de Despesas - 3.3.90.30.00 /3.3.90.30.09 - Matenal de Consrnno. Macerial
Farmaeológico.
13.2. A dotação relativa aos exercicros fmanceiros subsêquentes será indicada após aprovrçâo da trt
Orçamurtána respectiva e liberação dos creditos correspondentes, medierte apostilm€flÍd.
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CLÁI§TILA DÉCIMA QUARTA. Dos CA§os oMIssoS
14. I . Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contides na l.ei no

14,133. de 2021, e demais norÍnâs fed€rais aplicâveis e' subsidiarirnente, segundo 6 díryoiiçôes
contldas na Lei n" 8 078, de 199O, Código de Defesa do Consr.unidor, e nonnas e prirrcípfus gieais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DAs ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alteragões contratrxris regeÍ-se-iio pela disciplina dos ars 124 e seguirffi da Lei n'
14.133. de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitr, nas mesrnas condições contratuais, oo g-éssirnos ou
suprêssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por c€nto) d§ vdor inicial
stuâlizâdo dô côntrâtô

15.3. Regishos que não carasterizam alteração do contrato podem ser realizados por slmples apostila,
díspensada a celebração de termo aditivo, na foÍma do âÍt. | 36 da Lei n' 14.133, de?O?l

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. D.{ FTsCALIzAÇÃo
16.1. .A fiscalizêçâo da execução do objao será efetuada poÍ Representânte dcslSpudo pela
CONTRATANTE. na forma estabelecida no Termo de Referência/Pro1eto Básico, Anexo I do Edital

cLÁUsuLA DÉcrMA SÉTIMA - DA puBl-rcaÇÃo
I 7.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste insfumento no Podal Nasronal de
Contrataçô€s Publicas (PNCP), na forma prwista no aÍl. 94 dz Lei n" 14 1Ú3, de 2a2l, btm como
disponibilizar estê TeÍmo de Contrato no sítro ofrcia! na rede mtmdial de computadores (úrgnet), em
atençâo ao §2" do aÍt. 8o da Lei n' 12.527. de 201 l, c/c o inciso V do §3" do art. 7' do D*rf,o n§ 7 .724,
de 201 2

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -DoFoRo
I8.L É eleito o Foro da Comarca de Crateús paÍa dirimt os litigios que decorrerem d, exêuçilo deste

Termo de Conúâto que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1" do rt 92 da Lei n'
14.133. de 2021.

CRATEUS/CE, 06 de Novembro de 2025
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LUIS CAUAN MENDE§ FERNE,IRA

Responúvel legal da CONTRATADA
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